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ATO DE RETIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO EFAP/SEDS Nº 06/2009, DE 04 
DE  SETEMBRO  DE  2009 DO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA 
PREENCHIMENTO DO QUADRO DE PESSOAL E QUADRO DE RESERVA DO PRESÍDIO DE 
JANAÚBA. 

O Assessor da Secretaria de Estado de Defesa Social, no uso de suas atribuições 
legais  e  considerando  o INSTRUMENTO  CONVOCATÓRIO  EFAP/SEDS  Nº  06/2009  DE  04  DE 
SETEMBRO DE 2009, publicado no site da SEDS , RESOLVE:

1. Alterar o item 9 e a letra e) do item 10 do referido Instrumento Convocatório, 
que passam a ter as seguintes redações 

“9  DA PERÍCIA MÉDICA
9.1 Os candidatos aprovados nas fases de Avaliação Psicológica e Treinamento 

Introdutório  deste  processo  seletivo  simplificado  serão  convocados  através  de  contato  telefônico  (n.º  
informado no currículo) pela DRH/SEDS em ordem decrescente de classificação final obtida no processo  
seletivo, considerando o quadro de vagas disponíveis por gênero, e serão encaminhados para realização de  
exame pré-admissional.

9.2 A perícia médica possui caráter eliminatório .Os  candidatos  serão 
submetidos a uma avaliação médica, sendo de  responsabilidade  do candidato os gastos decorrentes da 
realização dos exames complementares relativos a este Processo Seletivo Simplificado.

9.3 Na data agendada para a perícia médica, os candidatos deverão apresentar  
os exames complementares abaixo relacionados:

a) hemograma completo;
b) contagem de plaquetas;
c) glicemia de jejum;
d) urina rotina.
9.4  O  prazo  de  validade  dos  exames  será  de,  no  máximo,  30  (trinta)  dias,  

anteriores à data de marcação do examepré-admissional (perícia médica).
9.5  Na  data  agendada  pela  DRH/SEDS,  para  realização  do  exame  pré-

admissional, o candidato deverá estar munido de:
a) carteira de Identidade original;
b) boletim de inspeção médica – BIM; 
c) resultados dos exames complementares, conforme disposto no subitem 9.4;
d) CPF.
9.6  Após  a  realização  do  exame  pré-admissional,  o  candidato,  de  posse  do  

Resultado de Inspeção Médica – RIM com o parecer APTO para o exercício das funções do cargo ao qual  
se candidatou, juntamente com a documentação relacionada no  subitem 9.5, aguardará novo contato da 
SEDS para assinatura do contrato administrativo.”    

“10. (...)
e)cópia autenticada do diploma – nível superior ou cópia autenticada do histórico  

escolar acompanhado  de declaração de conclusão de curso.”

2.  Permanecem  inalterados  os  demais  dispositivos  do  referido  Instrumento 
Convocatório.
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